
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)
Nº 30/SEMSAU - COMP/2026
 

ALVORADA DO OESTE/RO, 23 de abril de 2026.

 
 

INTRODUÇÃO
Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de contratações anual,
em que a área requisitante evidência e detalha a necessidade de contratação.

 
1 - IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE
Preenchimento pela Área Requisitante  
Área Requisitante SEMSUSA  
Responsável pela demanda Vera Lucia Quadros  
Centro de custo SEMUSA  
E-mail pessoal institucional semsau@alvoradadooeste.ro.gov.br  
Telefone (69) 3412-2281  

 
2 - IDENTIFICAÇÃO DO ELABORADOR                              
Nome: Gabriel André Estevam Gross Matricula: 4104 
Cargo: Agente Administrativo CPF: 046.***.*** -33
E-mail pessoal institucional:
semsau@alvoradadooeste.ro.gov.br

Telefone: (69) 3412-2281

 
3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

 3.1. OBJETO
Trata-se de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (ultrassom para Fisioterapia –
armário - laser para Fisioterapia) PARA UNIDADE Básica de Saúde (UBS) – EMENDA 44260007/2025,
PROPOSTA 13008260000125011/2025, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE – SEMUSA/FMS DE ALVORADA D’OESTE/RO, por meio de pregão eletrônico, nos termos do art.
6°, inciso XLI, da Lei 14.133/2021, conforme especificações e exigências estabelecidas neste documento. Os objetos
desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os padrões de
desempenho, quantidade e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no
mercado.
 
3.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
1 Ultrassom para fisioterapia - FREQUÊNCIA: 1 E

3 MHZTELA LCD: POSSUIMODO DE
EMISSÃO/ OPERAÇÃO: CONTÍNUO|PULSADO

UNID 3

2 Armário - MATERIAL DE CONFECÇÃO |
DIMENSÕES | PRATELEIRAS | CAPACIDADE
MÍNIMA DA PRATELEIRA:AÇO | ALTURA DE
100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 CM |
03 OU 04 | 20KG

UNID 2

3 Laser para fisioterapia - CANETA: POSSUI 01
CANETA 

UNID 3

 

4 - MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE E RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por objeto a aquisição de equipamentos e materiais permanentes, consistentes em
ultrassom para fisioterapia, armário e equipamento de laser para fisioterapia, destinados à Unidade Básica de Saúde
(UBS), com recursos oriundos da Emenda Parlamentar nº 44260007/2025, vinculada à Proposta nº
13008260000125011/2025.
A necessidade da contratação decorre da insuficiência e/ou inexistência de equipamentos adequados para a
realização de atendimentos fisioterapêuticos na rede municipal de saúde, comprometendo a qualidade, a
resolutividade e a continuidade dos serviços prestados aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).
O equipamento de ultrassom terapêutico e o laser para fisioterapia são essenciais para o tratamento de diversas
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patologias musculoesqueléticas, promovendo analgesia, redução de processos inflamatórios e aceleração da
recuperação funcional dos pacientes. Já o armário se faz necessário para a adequada organização, armazenamento
e conservação de materiais e insumos utilizados nos atendimentos, garantindo melhores condições de trabalho e
segurança.
A contratação está alinhada com o interesse público, visando a melhoria da infraestrutura da UBS e a ampliação da
capacidade de atendimento da equipe de fisioterapia, contribuindo diretamente para a eficiência dos serviços de
saúde.
Com a efetivação da contratação, espera-se a melhoria da qualidade dos atendimentos fisioterapêuticos prestados
na Unidade Básica de Saúde, mediante a disponibilização de equipamentos adequados e compatíveis com as
necessidades assistenciais, proporcionando maior eficiência nos procedimentos terapêuticos e contribuindo para a
redução do tempo de recuperação dos pacientes.
A aquisição dos equipamentos permitirá a ampliação da capacidade de atendimento da UBS, com consequente
diminuição da demanda reprimida e do tempo de espera dos usuários do Sistema Único de Saúde, além de elevar a
resolutividade dos serviços ofertados na atenção básica.
Espera-se, ainda, o aprimoramento das condições de trabalho dos profissionais de saúde, com reflexos diretos na
produtividade e na segurança dos atendimentos realizados, bem como a adequada organização e conservação de
materiais e insumos, por meio da disponibilização de mobiliário apropriado.
Como resultado institucional, a contratação contribuirá para o fortalecimento da rede municipal de saúde,
assegurando maior efetividade na aplicação dos recursos públicos oriundos da Emenda Parlamentar nº
44260007/2026, em consonância com os objetivos do processo licitatório previstos no art. 11, incisos I e IV, da Lei nº
14.133/2021.
 
5 - METODOLOGIA DE CÁLCULO

 A Secretaria Municipal de Saúde- SEMUSA, estimou esse quantitativo com base no que foi proposto na EMENDA
44260007/2025, PROPOSTA 13008260000125011/2025.
 
6 - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL                                                       

 Informamos que por se tratar de emenda parlamentar, a contratação será inserida no Plano de Contratações Anual
(PCA), o qual está sendo alterado para a inclusão da referida previsão, garantindo o alinhamento da contratação com
o planejamento da Administração, conforme o disposto no art. 18, II, do § 1º, da referida Lei.
 
7 - PERÍODO ESTIMADO PARA EXECUÇÃO OU FORNECIMENTO.                                                       

O prazo para entrega do equipamento será de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de
compra ou nota de empenho e autorização dada pela Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA/FMS, durante o
período da vigência do contrato.
 
8 - FONTE DE RECURSOS

Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes do contrato correrão por conta dos
recursos consignados da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE de Alvorada d’Oeste pela seguinte classificação
orçamentária:
 
A despesa do objeto deste processo será realizada na seguinte dotação:
 
Órgão: Fundo Municipal de Alvorada d’Oeste
Unidade Orçamentária: 05.012 – FMS – Fundo Municipal de Saúde
Programação: 10.3010021.1.069 - Aquisição de Equip. Permanente 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente Fonte de Recurso: 2.601.0000.0000
Fichas Orçamentárias: 499
 
 
 
Elaborado por:
Gabriel André E. Gross
DECR. nº 62/GAB/2026
 
 
Lê e Autoriza:
 
 
 

VERA LUCIA QUADROS
Secretária Municipal de Saúde
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Port. nº 132/GAB/2025
 

ID: ED6.C2A, GABRIEL ANDRÉ ESTEVAM GROSS(23/04/2026 10:12:25) Palavras:883
Cód. Autenticidade: 10H4.4U12.025E.R203.1260 - https://athus.alvoradadooeste.ro.gov.br/verdocumentoA

T
H

U
S

   
 -

   
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 A
LV

O
R

A
D

A
 D

O
 O

E
S

T
E

 -
 R

O

P
ág

.: 
3 

/ 3
 

A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:1

91
.4

1*
.*

*2
-*

9 


